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De: Secretaria Municipal de Saúde 
Para: Setor de Licitações, Compras, Patrimônio e Almoxarifado 
Assunto: Solicitação 
Data: 11/12/2025 

 

OBJETO RESUMIDO ANEXOS 

Dispensa emergencial para contratação de 

clínica especializada para tratamento 

neuropsicológico e terapêutico infantil, 

conforme determinado em mandado judicial. 

1- Memorando Interno 

2- Estudo Técnico Preliminar 

3- Relação dos Itens  

4- Termo de Referência 

TIPO DE OBJETO 
FORMA DE EXECUÇÃO / 

FORNECIMENTO 

Prestação de serviços  
Prestação de serviços fracionado por 

item. 

MODALIDADE TIPO DE LICITAÇÃO 

Dispensa emergencial Menor preço por item 

FUNDAMENTO 

Lei Federal nº 14.133/2021 

Decreto Municipal nº 4.815/2023 

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS 

N° 303 do Município 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

PRAZO DE EXECUÇÃO / FORNECIMENTO 

Os serviços licitados deverão ser iniciados em até 24 (vinte e quatro) horas após a 

apresentação da Ordem de Fornecimento emitida pelo setor requisitante.  

DOS RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O contrato será fiscalizado pelos responsáveis indicados pela Portaria nº 62/2023. 

 

 

 

 

____________________________________ 

Silvio Monteiro de Carvalho Neto 
Secretário Municipal de Saúde 
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ETP – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

Informações Gerais 

Área solicitante: Secretaria Municipal de Saúde 

Servidor Responsável: Silvio Monteiro de Carvalho Neto 

Fundamentação Legal: Art. 18 INC. I LEI Nº 14.133/2021 e ART. 13 DO 
DECRETO MUNICIPAL 4.815/2023 

1. Descrição da necessidade da contratação: 

1.1. - Problema a ser resolvido e solução através da aquisição: 

1.1.1. A Secretaria Municipal de Saúde solicita o referido objeto para atender o 
menor Luca Monteiro Dias, portador de Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
que necessita de tratamento multidisciplinar intensivo e contínuo, conforme 
metodologia indicada em laudos médicos especializados. 
 

1.1.2.  Esta solicitação fundamenta-se no Mandado Judicial proferido no 
Processo 5000497-94.2024.8.13.0083, conforme consta em Anexo I. O mesmo 
determinou que o Município de Borda da Mata deve fornecer ao paciente, de 
forma contínua e gratuita, tratamento terapêutico semanal por profissionais 
especializados em TEA, abrangendo as áreas de psicologia, terapia 
ocupacional, fonoaudiologia e psicopedagogia. A decisão judicial reconhece a 
probabilidade do direito, comprovada por relatórios médicos e nota técnica, bem 
como o perigo de dano irreparável ou de difícil reversibilidade caso o tratamento 
não seja realizado, em razão de o menor se encontrar em fase crucial do 
desenvolvimento neuropsicomotor. 
 

1.1.3.  Assim, para garantir o cumprimento da Ordem Judicial, resguardar o 
direito fundamental à saúde e ao desenvolvimento da criança, e evitar danos 
irreversíveis decorrentes da interrupção ou atraso terapêutico, o município 
conseguiu de forma emergencial, a prestação dos serviços pela Associação de 
Apoio aos Portadores de Necessidades Especiais de Minas Gerais – Shine. A 
instituição em questão tem histórico positivo de tratamentos neuropsicológicos 
e terapêuticos infantis e é logisticamente acessível.  

 

1.1.4.  Desta maneira, a dispensa emergencial de licitação apresenta-se como 
a única forma de contratação viável, célere e juridicamente adequada, 
permitindo o início imediato do tratamento multidisciplinar determinado 
judicialmente.  

2 – Previsão no Plano de Contratações Anual: 

2.1. Tendo em vista que o Plano de Contratações Anuais ainda não é 

obrigatório por força do art. 12, parágrafo único do Decreto Municipal nº 

4.815/2023, a previsão da presente contratação não foi prevista, pois não há 

PCA elaborado para este exercício. 

3 – Requisitos da Contratação: 

3.1. Critérios da aceitabilidade da proposta: 
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mínimos a seguir: 

• Serviços de atendimentos especializados de fonoaudiologia, terapia 
ocupacional, psicologia, equoterapia e neuropsicopedagogia.  
 

3.1.2. Os serviços licitados deverão ser iniciados em até 24 (vinte e quatro) 
horas após a apresentação da Ordem de Fornecimento emitida pelo setor 
requisitante. Os serviços serão executados na seguinte localidade: 

• Associação de Apoio aos Portadores de Necessidades Especiais de 
Minas Gerais – Shine: Rua Benedito Ferreira de Freitas, 605, Cidade 
Vergani, Pouso Alegre – MG. CEP: 37.559-711. 

 

3.1.3. A prestação de serviços será recebida provisoriamente no prazo de 10 

(dez) dias úteis, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato da Secretaria requisitante conforme nomeados, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Estudo Técnico Preliminar e na proposta;  

 

3.1.4. A prestação de serviços poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando 
em desacordo com as especificações constantes neste ETP e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades; 
 
3.1.5.  A prestação de serviços será recebida definitivamente no prazo de 10 
(dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade 
do objeto e consequente aceitação mediante termo circunstanciado; 
 
3.1.5.1.  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo; 
 
3.1.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato.  

4 – Quantidades: 

4.1.  O quantitativo estimado da contratação para atendimento das necessidades 

está descrito conforme demonstrado na tabela abaixo:  

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

1 
Serviços de atendimentos especializados de 
fonoaudiologia, terapia ocupacional, psicologia, 
equoterapia e neuropsicopedagogia.  

Serviço 12 

5. Prospecção de Soluções 

5.1. – Levantamento de Mercado, alternativas, e escolha da solução: 
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aliado a especificidade dos mesmos, não foi possível encontrar outras soluções 
que poderiam alterar o tipo de objeto a contratar, de acordo com a demanda 
em questão. 
 

6. – Estimativa do Valor e Publicidade do Orçamento: 

6.1. O valor estimado referente ao item apresenta-se no quadro a seguir, que 

fundamenta a estimativa de preços para a contratação. O “Valor cotado” que 

consta na tabela é correspondente ao orçamento realizado em 1 (uma) 

instituição especializada em tratamentos neuropsicológicos e terapêuticos 

infantis, conforme consta em Anexo II.  

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 

COTADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

1 
Serviços de atendimentos especializados de 
fonoaudiologia, terapia ocupacional, psicologia, 
equoterapia e neuropsicopedagogia.  

R$ 500,00 R$ 6.000,00 

ESTIMATIVA TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 6.000,00 

 

7. – Descrição da solução como um todo: 

7.1. No levantamento de mercado, a contratação de clínica especializada para 

tratamento neuropsicológico e terapêutico infantil, para a administração da 

Prefeitura de Borda da Mata, é a única solução que atende esta demanda. 

8. – Descrição do Restante da Solução: 

8.1. Prazo de execução dos serviços: 

8.1.1. Os serviços licitados deverão ser iniciados em até 24 (vinte e quatro) 

horas após a apresentação da Ordem de Fornecimento emitida pelo setor 

requisitante. 

8.2. Do local a ser atendido pelos serviços: 

8.2.1. Os serviços serão executados na seguinte localidade:  

• Associação de Apoio aos Portadores de Necessidades Especiais de 

Minas Gerais – Shine: Rua Benedito Ferreira de Freitas, 605, Cidade 
Vergani, Pouso Alegre – MG. CEP: 37.559-711. 

 
8.3. Condições de execução dos serviços: 

8.3.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no 
Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
8.3.2. A CONTRATADA deverá realizar sessões de 30 minutos de duração, na 
quantidade de 16 (dezesseis) sessões mensais e por serviço para cada paciente 
de acordo com a avaliação profissional necessária para o tratamento do mesmo. 

8.3.3.  A CONTRATADA deve efetuar a entrega dos serviços em perfeitas 
condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
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constarão as indicações referentes a: quantidade de serviços realizados e ao 
número do empenho gerador da nota fiscal; 

8.3.4. A CONTRATADA deve responsabilizar-se pelos vícios e danos 

decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

8.3.5. A CONTRATADA deve substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, 
no prazo fixado neste Estudo Técnico Preliminar, o objeto com avarias ou 
defeitos;  

8.3.6. A CONTRATADA deve comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da prestação, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

8.3.7. A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste Estudo Técnico Preliminar;  

8.3.8. A CONTRATADA deve indicar preposto para representá-la durante a 

execução do contrato;  

8.3.9. A CONTRATADA deve listar as descrições do(s) serviço(s) antes da 
emissão da nota fiscal;  
 
9. – Justificativa para Parcelamento ou Adjudicação Conjunta: 

9.1. A presente aquisição será realizada por menor valor por item e sua 
adjudicação poderá ser em separado, o que poderá facilitar em preços mais 
vantajosos para a administração pública. 

  
10. – Contratações Correlatas ou Interdependentes: 

10.1. A presente contratação não possui vínculo com outras contratações da 
pasta ou de outros órgãos desta administração. 
 

11. – Demonstrativo dos Resultados Pretendidos: 
11.1. Com a solução adotada, a Administração Municipal pretende cumprir o 
Mandado Judicial, garantindo a continuidade do tratamento neuropsicológico e 
terapêutico infantil determinado, por meio de atendimento multidisciplinar 
especializado. Espera-se assegurar o adequado desenvolvimento 
neuropsicomotor da criança, prevenir regressões funcionais, promover sua 
autonomia e bem-estar, bem como resguardar o direito fundamental à saúde, 
em consonância com os princípios da proteção integral e da prioridade absoluta 
da criança. 

 
12. – Providências a Serem Adotadas para a Contratação e Execução: 

12.1. Não se aplica nenhuma providência a ser adotada quanto à capacitação 
de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou 
adequação do ambiente da organização para celebração da Ata de Registro de  
Preço. 
 

13.  – Possíveis Impactos Ambientais e Medidas Mitigadoras: 
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13.1.1. A prestação do serviço pode gerar impactos ambientais indiretos, 
principalmente relacionados ao consumo de água e energia elétrica para 
manutenção das salas de atendimento, equipamentos de apoio e áreas 
administrativas, bem como à geração de resíduos sólidos comuns, como papéis, 
materiais descartáveis de uso terapêutico, embalagens e resíduos de rotina 
clínica. 

13.2.  Medidas Mitigadoras:  

13.2.1. A clínica contratada deverá adotar práticas de gestão ambiental que 
contemplem o uso racional de água e energia elétrica durante os atendimentos, 
a correta separação e destinação dos resíduos comuns e eventualmente 
gerados nas atividades terapêuticas, conforme a legislação ambiental vigente, 
além da manutenção adequada dos ambientes e equipamentos utilizados, de 
forma a evitar desperdícios e minimizar os impactos ambientais decorrentes da 
prestação do serviço. 

Conclusão 
 

14. – Justificativa em cumprimento ao art. 18, §2º da Lei Federal nº 

14.133, de 2021 
 

14.1. Os elementos opcionais que não foram contemplados neste estudo 

foram dispensados por não se adequarem ao caso concreto, conforme 

permissivo do art. 18, §2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

15. – Posicionamento Conclusivo:  
 

15.1. Assim, entendemos que a contratação em questão, desde que 
respeitados os critérios técnicos, definições e exigências neste ETP, é a 
solução adequada para a questão enfrentada pela administração pública no 
momento, sendo o gasto público empenhado nos moldes aqui descritos 
vantajoso para a administração municipal e, por consequência, aos 
administrados. 

Borda da Mata, 11 de dezembro de 2025 

 

 

 

_____________________________________ 

Silvio Monteiro de Carvalho Neto 
Secretário Municipal de Saúde 
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Portadores de Necessidades Especiais de Minas Gerais – Shine 
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